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DEDUCAO INDEVIDA. IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE.
Havendo comprovacdo da retencdo e do recolhimento do Imposto pela fonte
pagadora, a-glosa da deducéo indevida deve ser afastada.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar
provimento ao Recurso Voluntario.
(documento assinado digitalmente)

Honaorio Albuquerque de Brito - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Fabiana Okchstein Kelbert - Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: André Luis Ulrich Pinto,
Fabiana Okchstein Kelbert, Honério Albuquerque de Brito e Marcelo Rocha Paura.

Relatério

Trata-se de recurso voluntario interposto contra o acérddo 03-83.830 proferido
pela 3% Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Brasilia (DF) -
DRJ/BSB que julgou improcedente a impugnagao apresentada.

Conforme relatado pela DRJ, em sede de revisdo de declaragdo de ajuste, foram
verificadas as seguintes infragdes contra o ora recorrente:

Deducdo Indevida de Imposto de Renda Retido na Fonte — glosa de dedugéo
de Imposto de Renda Retido na Fonte — IRRF, pleiteada indevidamente pelo
contribuinte na Declaracdo do Imposto de Renda Pessoa Fisica do exercicio
2014, ano-calendario 2013. Valor: R$ 30.931,50.

Motivo da glosa: falta de comprovacdo da retencdo do Imposto pela fonte
pagadora. Constatou-se compensagéo indevida do Imposto de Renda Retido na
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 DEDUÇÃO INDEVIDA. IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE. 
 Havendo comprovação da retenção e do recolhimento do Imposto pela fonte pagadora, a glosa da dedução indevida deve ser afastada.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento ao Recurso Voluntário. 
 (documento assinado digitalmente)
 Honório Albuquerque de Brito - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Fabiana Okchstein Kelbert - Relatora
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: André Luís Ulrich Pinto, Fabiana Okchstein Kelbert, Honório Albuquerque de Brito e Marcelo Rocha Paura.
  
Trata-se de recurso voluntário interposto contra o acórdão 03-83.830 proferido pela 3ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Brasília (DF) - DRJ/BSB que julgou improcedente a impugnação apresentada.

Conforme relatado pela DRJ, em sede de revisão de declaração de ajuste, foram verificadas as seguintes infrações contra o ora recorrente:


Dedução Indevida de Imposto de Renda Retido na Fonte � glosa de dedução de Imposto de Renda Retido na Fonte � IRRF, pleiteada indevidamente pelo contribuinte na Declaração do Imposto de Renda Pessoa Física do exercício 2014, ano-calendário 2013. Valor: R$ 30.931,50.

Motivo da glosa: falta de comprovação da retenção do Imposto pela fonte pagadora. Constatou-se compensação indevida do Imposto de Renda Retido na Fonte sobre rendimentos declarados como recebidos acumuladamente, no valor de R$ 30.931,50, conforme DIRF apresentada pelo Banco do Brasil CNPJ 00.000.000/0001-91.

Em sua impugnação  (e-fls. 03 e 05/07), alegou o recorrente que:

- houve erro no preenchimento da declaração. Não existe o débito pois não
existe o fato gerador;

- os rendimentos recebidos em ação trabalhista foram indevidamente
declarados como tributáveis;

- os impostos referentes aos rendimentos foram recolhidos na fonte, neste
caso, pelo próprio reclamado, por decisão em sentença judicial;

- o valor recebido por este contribuinte foi líquido, depois de recolhimento
dos devidos impostos e pagamento de honorários advocatícios;

- recebeu em 17/06/2013 o valor de R$ 140.283,00 + R$ 391,00 referentes
a ação trabalhista 0220400-09.1996.5.02.0035, movida contra Banco do Brasil, perante a 35ª Vara do Trabalho de São Paulo �SP, valor este obtido após recolhimento de impostos e dedução de honorários advocatícios;

- errou ao informar no campo de rendimentos recebidos acumuladamente o valor de R$ 130.418,68, mas este erro não demonstra má-fé pois os valores lançados neste campo não geram nenhuma obrigação tributária adicional;

- recebeu comprovante de rendimentos do Banco do Brasil relativo aos rendimentos da ação trabalhista e com base nesse documento errou novamente ao informar o valor dos rendimentos como R$ 161.350,18 e também errou, pois lançou como dedução o valor do imposto equivalente ao tributo indevidamente gerado. Não houve má-fé pois sabia que o imposto havia sido recolhido na fonte.

No recurso voluntário (e-fls. 73-74), o recorrente reafirma os argumentos trazidos em sede de impugnação e acosta documentos.


É o relatório.
 Conselheira Fabiana Okchstein Kelbert, Relatora.

O recurso reúne as condições de admissibilidade, portanto o conheço e passo a analisar o seu mérito.

Assiste razão ao recorrente quando afirma que houve o recolhimento do imposto devido por ocasião do recebimento de rendimentos em demanda trabalhista.

Os documentos de fls. 100 (cálculo do IRRF nos autos da reclamatória trabalhista) e 104 (DARF de pagamento do IRRF) comprovam o alegado, conforme se observa:
/ 
/

Com efeito, os equívocos cometidos pelo recorrente no preenchimento da sua declaração, sem má-fé, não podem vir em seu prejuízo se o tributo devido foi integralmente retido e recolhido.

Desse modo, deve ser afastada a infração de compensação indevida de IRRF.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, conheço do recurso voluntário e no mérito, DOU PROVIMENTO.

(documento assinado digitalmente)
Fabiana Okchstein Kelbert
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Fonte sobre rendimentos declarados como recebidos acumuladamente, no valor
de R$ 30.931,50, conforme DIRF apresentada pelo Banco do Brasil CNPJ
00.000.000/0001-91.

Em sua impugnacéo (e-fls. 03 e 05/07), alegou o recorrente que:

- houve erro no preenchimento da declaracdo. Néo existe o débito pois ndo
existe o fato gerador;

- 0s rendimentos recebidos em acdo trabalhista foram indevidamente
declarados como tributaveis;

- 0s impostos referentes aos rendimentos foram recolhidos na fonte, neste
caso, pelo proprio reclamado, por decisdo em sentenca judicial;

- 0 valor recebido por este contribuinte foi liquido, depois de recolhimento
dos devidos impostos e pagamento de honoréarios advocaticios;

- recebeu em 17/06/2013 o valor de R$ 140.283,00 + R$ 391,00 referentes

a acdo trabalhista 0220400-09.1996.5.02.0035, movida contra Banco do Brasil,
perante a 35 Vara do Trabalho de Sdo Paulo —SP, valor este obtido apds
recolhimento de impostos e deducdo de honoréarios advocaticios;

- errou ao informar no campo de rendimentos recebidos acumuladamente o
valor de R$ 130.418,68, mas este erro ndo demonstra ma-fé pois os valores
lancados neste campo nao geram nenhuma obrigacao tributaria adicional;

- recebeu comprovante de rendimentos do Banco do Brasil relativo aos
rendimentos da acgdo trabalhista e com base nesse documento errou novamente
ao informar o valor dos rendimentos como R$ 161.350,18 e também errou, pois
langou como dedugdo o valor do imposto equivalente ao tributo indevidamente
gerado. Nao houve ma-fé pois sabia que o imposto havia sido recolhido na
fonte.

No recurso voluntario (e-fls. 73-74), o recorrente reafirma os argumentos trazidos
em sede de impugnacéo e acosta documentos.

E o relatério.
Voto

Conselheira Fabiana Okchstein Kelbert, Relatora.

O recurso reune as condi¢des de admissibilidade, portanto o conhego e passo a
analisar o seu mérito.
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Assiste razdo ao recorrente quando afirma que houve o recolhimento do imposto
devido por ocasido do recebimento de rendimentos em demanda trabalhista.

Os documentos de fls. 100 (calculo do IRRF nos autos da reclamatdria trabalhista)
e 104 (DARF de pagamento do IRRF) comprovam o alegado, conforme se observa:

BASE DE CALCULO DO IRRF CONFORME FLS. 544
BASE IRRF PRINCIPAL EM 01.12.2004 : RS 147.344,37
® ASE IRRF JUROS DE MORA EM 01.12.2004 , © RS . 14670715
ATUALIZAGAD DO CALCULD DO INIRF AL 14.06.2013 ‘
BASE IRRF PRINCIPAL EM 01.12.2004 ) - RS 147.344,37
indice de atualizagao monetaria até 14.06.2013 - ~1,1161723820§
IBASE IRRF PRINCIPAL EM 14,06.2013 ' RS ez
E IRRF JUROS DE MORA EM 01.12.2004 : R§ 146.707,15
ndice de atualizag3o monetaria até 14.06.2013 . 1,1161723820
SE IRRF JURCS DE MORA EM 14.06.2013 RS 16375047
JUROS DE MORA DE 01.,12.2004 A 14.06.2013 102,4333% . R$ 168.463,61
TOTAL BASE DO IRRF EM 14.06.2013 . RS 496.675,80
INUMERO DE MESES 53
) [pase mensa ' RS 9.371.24
PERCENTUAL 27,50%
bEDUCAD 53 X RS 790,58 ' : RS 41.900,74 '
IVAI.OR DO IRRF EM 14.06.2013 RS 94.685,10

L I . ]
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|MINISTERIO DA FAZENDA {02 PERIODC DE APURAGAO G/
| SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL ' ' e 12/08/13]
|Documento de Arrecadagio de Receitas Fedezais 03 NUMERO DO CPF OU CGC
00.000.000/0001-51

DARF o : " |oa cODIGO DA RECEITA
. . 1889
05 NOMERO DE REFERENCIA
01 NOME / TELEFONE - . . 06 DATA Dﬁ VENCIMENTO
FERNANDO ALBERTO DE OLIVEIRA . 14/06/13
- 07 VALOR DO PRINCIPAL
" §97.529.828-91 ) ) 94 .685,10
Processo Judicial: 19960000000002204 |08 VALOR DA MULTA
© ATENCEO ' ' 05 VALOR DOS JUROS E/0U

: ENCARGOS DL-1.025/69
£ vedado o recolhimento de tributos e con- - ’ .
tribui¢des administrados pela Secretaria da |10 VALOR TOTAL .
Receita Federal cujo valor total seja infe- . l
rior a R$ 10,00: Ocorrendo tal situacdo, - . . - 94.685,10
adicione esse valor ao tributo/contribuigdc
de mesmo codigo de periodos subseguentes, |
. até que o total SE]EL igqual ou .superior a |
R$ 10,00 ' ) |
' I

11 Autenticac3o bancaria eletrfnica .
T BB 001 0452 14/06/2013 $630955A0FCT7ID55

Banco do Brasil S5.A. - CNPJ 00.000.000/0001-91

Com efeito, os equivocos cometidos pelo recorrente no preenchimento da sua
declaracdo, sem ma-fé, ndo podem vir em seu prejuizo se o tributo devido foi integralmente
retido e recolhido.

Desse modo, deve ser afastada a infracdo de compensacdo indevida de IRRF.

CONCLUSAO

Diante do exposto, conheco do recurso voluntario e no mérito, DOU
PROVIMENTO.

(documento assinado digitalmente)

Fabiana Okchstein Kelbert
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